
Decreto Municipal nº 7427 

¨ALTERA E ACRESCENTA DISPOSITIVOS AO DECRETO Nº 7.312, DE 28 
DE JANEIRO DE 2003, QUE REGULAMENTOU A LEI Nº 7.742, DE 30 DE 

DEZEMBRO DE 2002, RELATIVO À CONTRIBUIÇÃO PARA CUSTEIO DO 
SERVIÇO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA — CIP.¨ 

O Prefeito Municipal de Poços de Caldas, no uso de suas atribuições legais, 

 DECRETA: 

ART. 1º - O "Parágrafo Único" do art. 3º do Decreto nº 7.312, de 28 de janeiro de 2003, que 
regulamentou a lei nº 7.742/02, passa a denominar-se "§ 1º". 

ART. 2º - O art. 3º do Decreto nº 7.312, de 28/01/03, fica acrescido do § 2º que vigorará com a 
seguinte redação: 

§ 2º - Para as unidades consumidoras sujeitas ao Contrato de Compra de 
Energia — CCE, com aplicação de tarifas binômias, e o contrato específico 
para fornecimento de energia elétrica destinado a iluminação pública, referido 
no art. 4º do Decreto Municipal nº 7.312 de 28/01/2003, serão firmados 
instrumentos em até 30 (trinta) dias, após homologação pela Agência Nacional 
de Energia Elétrica — ANEEL, da legislação pertinente. 

ART. 3º - Revogadas as disposições em contrário, este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação. 
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